
Convênio MAPA - PLATAFORMA +BRASIL n.90374312020

CONVÊNIO PLATAIORMA+BRASIL
N' 903743/2020, QUE ENTRE Sr

CELEBRAM A LTNIAO, POR
INTERMEDIO DO MINISTERIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRTA E

ABASTECIMENTO/tr4APA, E O(A)
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DE SERGIPE/SE

A UNIÃO, por intermédio do Ministerio da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento,
inscrito no CNPJ^,ÍF sob o nq 00.396.895/0001-25, com sede Esplanada dos
Ministérios, Bloco D, nesta capital, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato
representado pelo Secretiírio da Agricultura Familiar e Cooperativismo, o Sr.
FERNANDO HENRIQUE KOHLMANN SCHWANKE, brasileiro, residente e
domiciliado em Brasília-DF, portador do CPF/MF rf 442.997.290-72, nomeado pela
Portaria no 775, de 25 de janeiro de 2019, publicada no Diiário Oficial da União no 18,
seção 2, página 1, e o(a) EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
DE SERGIPE/SE, inscrito(a) no CNPJ^4F sob o n" 13.108.29510001-66, com sede AV.
DR. CARLOS RODRIGI.]ES DA CRUZ, S,N - CAPUCHO. AIL{CAJU - SE. CEP:
49080-180, doravante denominado(a) CONVENENTE, representado(a) neste ato pelo
Gesto(a) do Convenente JEFFERSON FEITOTÀ DE CARVALHO, brasileiro(a),
portado(a) do CPF/MF n' 141.215.654-87, residente e domiciliado(a) no município de
ARACAJU/SE, RESOLVEM celebrar o presentc Convênio, rcgistrado na Plataforma
+Brasil, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000,
na Lei ne 8.666, de 2l de junho de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal nq 93.872, de 23 de dezembro
de 1986, no Decreto Federal ne ó.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela
Portaria Interministerial MP/MF/CGU n' 424, de 30 de dezembro de 2016 e
atualizações, consoante o pÍocesso administrativo nq 21000.05712012020-19 e mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto "APOIO A ESTRUTURAÇÂO DA EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE _ EMDAGRO,
VISANDO A AMPLIAÇÃO E QUALtrICAÇÀO DOS SERVIÇOS DE ATER, POR
MEIO DE AQUSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TI E CRIAÇÀO DE PORTAL,
CAPACITANDO OS AGRICULTORES PARA O ACESSAREM E UTILIZAREM
AS INTORMAÇÔES CONTIDAS E OS EXTENSIONISTAS NA UTILZAÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS E APLICATIVOS QUE POSSIBILITEM
MAIOR INTERAÇÀO COM O AGRICULTOR", conforme detalhado no Plano de
Trabalho.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃo DAs PEÇA§ DoCUMENTAIS

Integran este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de
Trabalho e o Termo de Referência propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo
CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem como toda documentação técnica que
deles resultern, cujos termos os partícipes acatam integÍalmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto
integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados preüamente
pela autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs OBRIGAÇÔES GERAIS

Sem prejúzo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos
partícipes:

I - DO CONCEDENTE:

a) realizar na Platafonna +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização,
alteração, execução, acompanhamento, anriúise da prestação de contas e, se for o caso,
informações acerca de Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos que,
poÍ sua naturez4 não possam ser realizados no sisterna;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros preüstos para a execução deste

Convênio, de acordo com a progrÍrmação orçamentária e financeira do Govemo Federal
e o estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e afeú, sistematicamente, a execução Íisica e financeira do
objeto deste Conv&rio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de
recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente
estabelecidas, na forma do aÍ. 41, caput e inciso III, da Portaria Interministerial n' 424,
de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer inegularidades deconentes do
uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação
do prazo estabelecido na legislação pertinente paÍa saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitaÍ as propostâs de alteração do Convênio e do seu

Plano de Trabalho;
e) dispor de condições e de estrutura paÍa o acompanhamento, verificação da execução
do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à coÍreta execução dos
projetos e atiüdades.

II . DO CONVENENTE:

a) executff e fiscalizaÍ o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o
Termo de Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas
necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os Íecursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do
presente Convênio;
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c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda
documentação juridica e institucional necessiíria à celebração deste Convênio, de
acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de
titularidade dominial da rárea de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos
pelo órgão ambiental competente, órgâo ou entidade da esfera municipal, estaduâI, do
Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o cÍrso, e

nos termos da legislação aplicável;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atiüdades, determinando a correção de vicios que
possam compÍometeÍ a fruição do beneficio pela população beneficiríLri4 quando
detectados pelo
CONCEDENTE ou pelos órgãos de conhole;

e) submeter pÍeüaÍnente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano
de Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações
relativas à execução das despesas;

f) manter e movimentar os recuÍsos financeiros de que fata este Convênio em conta
bancif ia especifica, aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual,
inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim
aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de
Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações
constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;

g) proceder ao depósito da conrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária
específica ünculada ao pÍesente Convênio, em conformidade com os pÍítzos
estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização,
execução, acompanhamento, pÍestação de contas e informações acerca de Tomada de
Contas Especial do Conv&rio, quando couber, incluindo regularmente as informações e
os documentos exigidos pela Portaria Interministerial f 424, de 2016, sendo nele
registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema;

i) selecionar as iáreas de intervenção e os beneficiri,rios finais ern conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podurdo estabelecer outras que busquem
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao
CONCEDENTE sempre que houver alterações;

j) estimular a participação dos beneficiri.Lrios finais na implementaçâo do objeto do
Convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo
para a apresentação da pÍestação de contas;

l) manter atualizada a escrituraçâo contábil especifica dos atos e fatos relativos à
execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos
resultados obtidos;

m) facilitar o monitoÍamento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe
efetuar üsitas in loco e fomecendo, sempÍe que solicitado, as informações e os
documentos relacionados com a execugâo do objeto deste Convênio, especialmente no
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que se refere ao exame da documentação relativa à licitação reÁizada e aos conúatos
celebrados;

n) perrnitir o liwe acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle
interno e extemo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações
referentes a este
Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no
prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta
dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE,
sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva
notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com
documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de
Convênio;

q) asseguraÍ e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e

qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito
neste Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo
CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas, painéis e outdoors de
identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste
Convênio, consoaÍrte o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n.'2, de 20 de

abril de 2018, da Secretaria de Comunicação
Social da Presidência da República, ou outra norma que veúa a substituí-la;

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Convênio, de modo a assegurÍü a sustentabilidade do
projeto e atendeÍ as finalidades sociais as quais se destina;

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam

dificultar ou interromper o cuÍso normal da execução do Convênio e prestar
informações, a qualquer tempo, sobre as ações desenvolüdas para üabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;

t) pennitir ao CONCEDENTE, bern como aos órgãos de contole intemo e externo, o
acesso à movimentação financeira da conta banciiria específica ünculada ao presente

Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de confole ao tomar coúecimento de qualquer inegularidade
ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar a Advocacia-Gerâl da União, o Ministério Público Federal e o respectivo
Mini stério Público Estadual ;

v) instaur processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desüo ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gesüio financeira do convênio, comunicando
tal fato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sitio oficial nâ intemet ou, na sua falta, ern sua sede, em local
de fácil üsibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
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contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como ats contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado;

y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalizagão sobre o contrato administrativo
de execução ou fomecimento - CTEF;

z) observar o disposto na Lei no 13.019, de 3l de julho de 2014, e nírs normÍ§
estaduais, distritais ou municipais vigentes, nos cÍlsos em que a execução do objeto,
conforme prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da
sociedade ciüll
aa) apresentar declaração expressa firmada por ÍepÍesentante legal do órgão ou
entidade convenente, ou Íegistro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o
atendimento à disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o
disposto no at. 49 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016.

Subcláusula Primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou
ocorrência de fato relevante, de modo a eütar sua descontinuidade.

Subcláusula Segunda. Os entes consorciados são solidariamente responsáveis quanto
às obrigações cominadas ao consorcio público.

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no aÍ. 27, inciso V, da
Portaria Interministerial n. 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que

trata art. 27, §3', da mesma Portaria, e desde que o novo przvo estabelecido seja
compatível com o período em que houve o afÍlso e viável para a conclusão do objeto
pactuado.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em
R§ 901.000,00 (novecentos e um mil reais), serão alocados de acordo com o
cronogÍama de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte
classifi cação orçamentária:

I - R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), relatívos ao presente exercício, correrão à
conta da dotação alocada no oÍçaÍnento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n"
13.898, de I I de novembro de 2019, publicada no DOU de I I de novembro de 2019 -
Edição Extr4 UG 130148, assegurado pela Nota de Empeúo n' 2020NE800059
vinculada ao Programa de Trabalho n' 21606103121860001 PTRES 185ó14 à conta
de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, Natureza da
Despesa 443042;

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de VINTE MESES, contados a partir da
assinatura do instrumento, podendo ser prorrogad4 por solicitação do CONVENENTE
deüdamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu

término.
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X - R$ 1.000,00 (um mil reais) , relativos à conhapartida do CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho podení ser reduzido ate a etapa
que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do
CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
subprojetoVsubatiüdades contemplados pelas transfeÍências dos recursos para a
execução deste Convênio.

CLÁUSULA sExTA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira,
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano
de Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancii.,ria especifica do Convênio, podendo
haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observaÍá as disposições da lei
federal anual de diretrizes oÍçamentiiLri.§ em vigor à época da celebração do Convênio
ou eventual legislação específica aplicável.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos
no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo pÍoponente de que a contrapartida
proposta está deüdamente assegurada, deverá ocorrer preüamente à celebração do
instrumento-

cLÁusuLA sÉTrMA-DA LTBERAÇÃo Dos RECURSoS

Os recursos financeiros relativos ao Íepasse do CONCEDENTE e à contrapartida do
CONVENENTE serão depositados e geridos na conta específica ünculada ao presente

Convênio, aberta em nome do COIÃ/ENENTE exclusivamente em instituição
finançeira oficial, federal ou estadual.
Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção
ao instrumento pactuado e deveÍá ser registrada com o número de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE
ou da unidade executora.

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de
desembolso preüsto no instrumento e paÍa os instrumontos enquadrados nos níveis
preüstos nos incisos IV e V do art. 3' da Portaria Interministerial n" 424, de 2016,
preferenciâlmente em parcela única.

Subcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará
condicionada a(o):

a) cumprimento das condições suspensivas constantes treste instnrmento, quando
houver; e

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.
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Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados
conforme disposto no art. I 1ó, § 4", da Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993.

Sucláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das
demais parcelas ficará condicionada à execução de no mínimo 7070 (setenta por cento)
das parcelas liberadas aÍrteriormente.

Sucláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo
CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao
grau de execução estabelecido no referido proc€sso licitatório.

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180
(cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido,
salvo se presente alguma hipótese que autorize sua suspensão ou prorrogação motivad4
conforme previsto no artigo 41, §§ 19 e 20 da Portaria Intemrinisterial n.424, de 2016.

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será
comprovada pela emissão de Ordem Bancríria de Transferências Voluntririas - OBTV.

Subclúusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recuÍsos para o
CONVENENTE que tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal
sem execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias e que não
tenham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme autoriza o artigo 41,

§§ 19 e 20 da Portaria lnterministerial n.424,de2016.

Subcláusula Décima. Os recuÍsos serão liberados de acordo com a disponibilidade
orçamentária e financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de
parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que guardará consonância com as metas,
fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá
o CONVENENTE:
I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta
bancri.ria especifica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronogrrma de
desembolso do Plano de Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou
parte, a critério do convenente; e

II - estar em situaçâo regular com a realizaçâo do Plano de Trabalho, com execução de
no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se

tratar de liberação em parcela única.

Subcláusula Decima Segunda. Nos termos do §3' do art. 116 da Lei n" 8.ó66, de
1993, a liberação das parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das
impropriedades s615ta16das, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente
recebida, constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de
Controle hterno da Administração Pública Federal;

lI - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, Fáticas atentatórias âos
princípios fundamentais de Administração Pública nas confatações e demais atos
pÍaticados na execução do Convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE com
relação a outras cláusulas conveniais básicas; e
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III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo
CONCEDENTE ou por integrantes do respectivo sistema de controle intemo.

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos deste Convàrio, enquanto não empregados
na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta
de poupança de instiruição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da díüda pública, quando a utilização desses

recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúnci4 rescisão ou extinção do
instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolüdos ao
CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade prevista na
celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou
acréscimo de metas ao plano de trúalho pactuado.

Subcláusula Decima Quinta, A conta bancária específica do Convênio seú
preferencialmente isenta da cobrança de tarifas banciárias.

Subcláusula Décima SexÍa. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE
pÍra que solicitejunto à instituigão financeira albergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus

rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no
objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e não haja motivada
suspenúo ou prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Setima;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos
recursos, no prazo preüsto no art. 60 dâ Portaria Interministerial n' 424, de 2016.

Subcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da
Subcláusula Decima Segunda" junto à instituição financeira albergante da conta
corrente específic4 a úansferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem

como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula Decima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto
na Subcláusula Decima Quart4 inciso I, a conta corrente especifica do instrumento
deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Décima Nona. E vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE
nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI
do art. 73 da Lei n'9.504, de 1997, ressalvadas as exceções preüstas em lei.

Subcláusula Vigesima. O sigilo banqirio dos recursos públicos envolüdos neste

Convênio não sení oponivel ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos
fiscalizadores.

Subcláusula Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente
específica do instrumento e somente poderão ser utilizados para pagaÍnento de despesas

constantes do Plano de Trabalho ou pzra aplicação no mercado financeiro, nas
hipóteses preüstas em lei ou na Portaria Interministerial n" 424, de 2016.



cLÁusuLA oITAVA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acoÍdo com as

cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. E vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - uülizar, ainda que em caÍáteÍ emergencial, os ÍecuÍsos em finalidade diversa da
estabelecida neste instrumento;

lI - realizar despesas em data anterior à ügência do Convênio;

Itr - efetuaÍ pagarnento ern data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato
gerador da despesa teúa ocorrido durante a ügência deste instrumento;

IV - efetuaÍ pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante
de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta,
inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses
preüstas un leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentii'rias;

V - realizar despesas com taxas banciárias, multas, juros ou correção monelária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se

refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo
CONCEDENTE e desde que os prazos para pagaÍnento e os percentuais sejam os
mesmos aplicados no mercado; Vl - realizar despesas a titulo de taxa de administração,
de gerência ou similar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráer educativo, informativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho.

VIII - transferir recuÍsos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IX - transfeú recuÍsos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta
que não a vinculada ao presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou ou[o tipo de parceria com entidades impedidas de
receber recursos federais;

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência téorica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em leis
especificas e na Lei de Diretrizes Orçanentiírias;

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se

permitido neste instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência
expressa por parte do
CONCEDENTE;

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para arnpliação ou acréscimo de metas
ao plano de trabalho pactuado; e

XIV - utilizar os Íecursos do instruÍnento para aquisigão ou construção de bem que

desobedeça a Lei n. 6.454, de 1977 .
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Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na
conta especifica deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e
os respectivos pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na
conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a
dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado
em conta corrente de titularidade do próprio CO}WENENTE, devendo ser registrado
na Platafonna +Brasil o beneficiiírio final da despesa:

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pâgamentos realizados às próprias
custas decorÍentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em
valores aleÍn da contrapartida pactuada.

Subcláusula Terceira. Antes da reúização de cada pagamento, o CONVENENTE
incluirá na Plataforma +Brasil, no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos contiibeis; e

V - a met4 etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a
identificaçâo do beneficiiário do pagamento pela instituição financeira depositiri4
poderá ser realizado, no decorrer da ügência do instrumento, um único pagamento por
pessoa fisica que não possua conta banciária, até o limite de RS 1.200,00 (um mil e
duzentos reais).

Subcláusula Quintâ. No caso de fornecimorto de equipamentos e materiais especiais
de fabricagão específic4 o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva
despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto n' 93.872, de 1986,6156çy3das 3s

seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar
a produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e

com especificação singular destinada a empreendimento específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas teúa sido preüsto no edital de licitação e no
CTEF dos materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou
instrumento congênere no valor do adiaÍrtaÍnento pretendido.

CLÁUSULA NONA- DA CoNTRATAÇÃO CoM TERCEIRoS

O CONVENENTE deverá observar, quaÍldo da contratação de terceiros para execução
de serviços ou aquisição de bens com recuÍsos da União vinculados à execução do
objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei ne 8.ó6ó, de 1993, na Lei n'
10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais, estaduais e municipais
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pertinentes à licitações e contratos adminisúativos, inclusive os procedimentos ali
definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado
serão publicados pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio,
devendo a publicação do extrato dos editais obsewar as disposições da legislação
específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o disposto no art. 49
da Portaria Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de ate
sessenta dias, contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula
suspensiva, do aceite do termo de referência, e poderá ser prorrogado uma única vez,
desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de
equipamentos ou a execução de custeio, em casos deüdamente justificados pelo
CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que
observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da Portaria Interministerial n'
424, de 2016:

a) licitação realizada antes da assinatura do insEumento;
b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em
data anterior ao inicio da ügência do instrumento;

c) conúato celebrado em data anterior ao inicio da ügência do instmmento.

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceir4 somente serão
aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de
transferência voluntiíria e a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da
an:íLlise técnica e ao aceite do processo licitatôrio pelo CONCEDENTE.
Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso
da modalidade pregão, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na
forma eletrônic4 exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as

contratações com os recursos do rep:rsse.

Subcláusuh Sexta. Na contratação de bens e serviços com recuÍsos do presente
Convênio, o CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade
ambiental dispostos nos artigos 2" a 6o da InsEução Normativa SLTUMP n" 0l , de 19
dejaneiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivíls
propostas deconentes das licitações, bem como as informações referentes à dispensas
e inexigibilidades, deverão ser registradas na Plataforma +Brasil.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios
realizados pelo CONVENENTE, atendo-se à documentaçâo no que tange aos seguintes
aspectos:

I - contemporaneidade do certaÍne ou subsunção a uma das hipóteses do artigo 50-A da
Portaria lnterministerial n' 424, de 2016;

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os pÍeços de referência;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivanente licitado, e
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IV - fomecimento de declaraçâo express:t firmada por representante legal do
CONVENENTE ou registro na Plataforma +Brasil que a substitu4 atestando o
atendimento as disposições legais aplicáveis ao procedimento Iicitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE:

l - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optaÍ pela execução indireta
de serviços, o processo licitatório nos termos da Lei n' 8.666, de 1993, e demais
normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além
da disponibilização da contrapartida, quaÍldo for o caso;

II - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado
pela Administração Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total
ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e
adjudicagâo, o extrato do Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento -
CTEF e seus respectivos aditivos;

III - prever no edital de Iicitação e no Contrato Administrativo de Execução ou
Fornecimento - CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços
executados ou fomecidos é da empresa contratada paÍa esta finalidade, inclusive a
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam

comprometer a consecução do objeto conveniado;

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalizaçâo sobre o ContraÍo
Administrativo de Execução ou Fomecimento - CTEF, nos termos do art. 7", inciso [X
e §§ 4'a 6'da Portaria lnterministenal n' 424, de 2016;

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos ÍecuÍsos deste Convênio, que
obrigue o contratado a conceder liwe acesso de servidores do CONCEDENTE, bem
como dos órgãos de conúole intemo e externo, aos processos, documentos,
informações, registros contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado,
inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela União
faça a gestiio da conta bancrária específica do Convênio.

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais
transferidos mediante o presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação
de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministerio da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

Il - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas
ou suspensas, ou

III - no Cadasüo Nacional de Condenações Ciüs por Ato de knprobidade
Administrativa e Inelegibilidade, supewisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula Dócima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do
fomecedor selecionado no CadasÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a
prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio,
conforme preüsto no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com
entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, deverá ser observado o disposto na
legislação especíÍica que rege a parceria.
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